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CONHEÇA O
PROBEM



O QUE É O PROBEM NA UFPR?

PROBEM é o Programa de
Benefícios Econômicos para
Manutenção ofertado pela PRAE-
Pró Reitoria de Assistência
Estudantil.

Destina-se, as/aos estudantes de
graduação e ensino
profissionalizante da UFPR com
fragilidade econômica. 



Qual o
público-alvo
do PROBEM?

Estudante regularmente matriculada/o em Curso
de Graduação ou de Ensino Profissionalizante da
UFPR, cuja renda familiar bruta por pessoa seja
igual ou inferior a 1,5 salários-mínimos nacional,
ou seja, R$ 1.650,00* (Um mil seiscentos e
cinquenta reais, *valores com referência em 2021).



1 AUXÍLIO PERMANÊNCIA

2 AUXÍLIO MORADIA

3 AUXÍLIO REFEIÇÃO

4 AUXÍLIO CRECHE

Quais auxílios
compõem o
PROBEM?



Auxílio Permanência

Trata-se de auxílio financeiro no valor de R$ 400,00 mensais, depositados
mensalmente em conta-corrente específica do/a estudante. 

O objetivo do auxílio permanência é oferecer condições básicas para o
custeio da vida acadêmica e possibilitar o desenvolvimento de atividades
formativas que contribuam para a formação profissional dos/as
estudantes.



Auxílio Moradia

Trata-se de auxílio financeiro no valor de R$ 275,00 mensais depositados
mensalmente em conta-corrente específica do/a estudante visando
custear gastos necessários a moradia no período de formação
acadêmica.

Este auxílio é DISPONIBILIZADO APENAS para estudantes que não
residiam em Palotina antes do ingresso na universidade, ou que não
tenham familiares residindo em Palotina.



Auxílio Refeição

Trata-se de isenção das taxas cobradas nos Restaurantes Universitários
da UFPR para fazer as suas refeições, sendo realizadas 3 refeições por
dia (café da manhã, almoço e jantar), 7 dias por semana.

O objetivo do auxílio refeição é contribuir com a segurança alimentar e
nutricional do/as estudantes.



Auxílio Creche

Trata-se de auxílio financeiro no valor de R$ 200,00 mensais, destinado
as/aos estudantes com filhos/as em idade entre 0 a 6 anos incompletos,
devidamente matriculados em Centros de Educação Infantil particulares
ou conveniados. 

Objetiva apoiar a permanência e formação acadêmica de estudantes, que
sejam responsáveis legais de seus/suas filhos/as,  viabilizando a
igualdade de oportunidades, a melhoria do desempenho acadêmico e
agindo preventivamente nas situações de retenção e evasão decorrentes
das responsabilidades da maternidade ou paternidade.



Posso pedir mais de um
auxílio?

Sim. Os auxílios PROBEM,
podem ser solicitados de forma
isolada ou conjunta, a partir da
necessidade do estudante,
considerando as disposições
dos editais, em relação aos
critérios para o recebimento.



ETAPA Nº 1
Inscrição “online” a partir de edital especifico divulgado no site da PRAE, sempre
no início de cada semestre letivo. Nesta etapa, o/a estudante deverá efetuar a
inscrição mediante o preenchimento “online” do Cadastro PROBEM, no endereço
https://intranet.ufpr.br/gestaobolsa, em data estipulada em edital da PRAE.

Como fazer minha inscrição para participar?
A inscrição ocorre em duas etapas

ETAPA Nº 2

o/a estudante deverá entregar o comprovante de inscrição devidamente assinado
com a documentação completa solicitada de acordo com edital especifico. 



A seleção dos/as candidatos/as é realizada por assistentes sociais,
que possuem formação em serviço social e atuam na PRAE – UAPS. 
As avaliações são realizadas por meio da análise dos documentos do
grupo familiar do estudante, onde é identificado critérios de
vulnerabilidade socioeconômica, levando em consideração uma
combinação das demandas sociais e da renda por pessoa da
família*. 

*As informações apresentadas neste documento estão disponíveis nos editais PROBEM, os
quais podem ser acessados no site da PRAE, assim como você estudante pode conhecer
outros programas ofertados pela Pró Reitoria de Assuntos Estudantis
http://www.prae.ufpr.br/prae/

http://www.prae.ufpr.br/prae/


É de inteira responsabilidade da/do estudante manter os seus dados de contatos
atualizados no cadastro e de acompanhar as chamadas e publicações referentes
ao Edital, divulgadas por meio do site da PRAE, Sistema Gestão Bolsa e também
página da PRAE no Facebook bem como acompanhar as possíveis
comunicações/convocações da equipe da PRAE por meio do correio eletrônico
institucional (e-mail UFPR);

ATENÇÃO! 

Nos casos de abandono, trancamento, jubilamento, conclusão do curso, reopção
de curso, mobilidade acadêmica, intercâmbio, desistência do auxílio, modificação
da renda familiar, obtenção de emprego ou estágio remunerado, a/o estudante
beneficiada/o deverá comunicar imediatamente à PRAE para as providências
necessárias. Se houver pagamento indevido, o valor integral deverá ser devolvido
em conta específica da UFPR.



A equipe da Unidade de Apoio Psicossocial – Setor de Palotina, é
vinculada a PRAE – Pró reitoria de assuntos estudantis da UFPR,
a qual é composta por equipe multiprofissional, composta por
assistentes sociais, psicólogos e pedagoga, que realizam diversas
atividades, no âmbito da Assistência Estudantil, com objetivos de
possibilitar a permanência do estudante na UFPR, dentre as ações
ofertadas, o estudante pode contar com atendimento psicológico,
pedagógico e social, com a articulação com demais setores internos
e externos a universidade.



1º Passo- Ter e-mail institucional (UFPR)
Caso ainda não possua o e-mail da UFPR, poderá solicitar por meio do seguinte
acesso:
- Acesse a página da UFPR através do endereço;
   https://www.ufpr.br/portalufpr/
- Clique na opção: INTRANET 
- Clique na opção: Solicitar email

 2º Passo: inscrição no Sistema Gestão de Bolsas
- Com o e-mail e senha UFPR, você poderá acessar o Intranet e se inscrever no
processo seletivo para auxílios PROBEM, através da opção Gestão de Bolsas.

Conhecendo a plataforma para solicitar os auxílios

https://www.ufpr.br/portalufpr/


1º Passo - Solicitar seu e-mail institucional UFPR, caso ainda não tenha



2º Passo: Acessar o INTRANET com seu email institucional e fazer a inscrição no
Sistema Gestão de Bolsas.



COMO ESTÃO OCORRENDO OS ATENDIMENTOS
DA EQUIPE NO PERÍODO DE PANDEMIA?

Durante a pandemia os atendimentos da equipe da UAPS - Palotina, tem sido
realizado por meio de atendimentos na modalidade atendimento remoto. Entre em
contato por meio dos canais abaixo:

uapspalotina@ufpr.br 
servicosocialpraepalotina@ufpr.br
pedagogiaprae@ufpr.br

E-mail: Facebook: uapspalotina
Facebook: psi ufpr Palotina – Psicologia
Whatsapp (44) 9 9805 - 0938

mailto:uapspalotina@ufpr.br
mailto:pedagogiaprae@ufpr.br
mailto:uapspalotina@ufpr.br
mailto:uapspalotina@ufpr.br
mailto:uapspalotina@ufpr.br


PROGRAMA DEPROGRAMA DE
EMPRÉSTIMO DEEMPRÉSTIMO DE
COMPUTADORESCOMPUTADORES

QUAL FINALIDADE DESTE PROGRAMA?

Este programa se caracteriza, como auxílio
pedagógico, ofertado pela PRAE, o qual
disponibiliza ao estudante matriculado na
UFPR, o empréstimo de computadores.
Durante o período de pandemia, este
importante programa foi ampliado, pela
PRAE, a fim de possibilitar a inclusão digital
dos estudantes, em período de suspensão
das atividades presenciais, da UFPR.

E TEM MAIS!



PROGRAMA DE EMPRÉSTIMO DE COMPUTADORESPROGRAMA DE EMPRÉSTIMO DE COMPUTADORES

Ser estudante de graduação ou ensino profissionalizante da UFPR, com matrícula regular;
Possuir matrícula ativa em período letivo, especificado em edital, conforme calendário letivo;
Autodeclarar não possuir computador para realização das atividades remotas;
Em caso de beneficiários dos programas de auxílio da PRAE: Ter cadastro deferido e/ou estar recebendo
algum dos auxílios PROBEM ( em período a ser especificado em edital), ser beneficiário do Programa
PROMISAES ou Programa de Bolsa Permanência MEC; 
Em caso de estudantes não beneficiários dos programas de auxílio da PRAE, possuir comprovada
vulnerabilidade econômica (conforme disposições dos editais a ser publicado);
Não ter nenhuma pendência com a PRAE em Editais anteriores de assistência estudantil e apoio
pedagógico; 
Estar realizando atividades acadêmicas remotas; 
VIII Não ter histórico de problemas com a devolução de notebooks em anos anteriores (avaria
decorrente de má utilização ou atraso em devolução sem justificativa);
Não estar em posse de equipamento emprestado nos editais da PRAE, anteriores.

QUAIS OS REQUISITOS PARA O ESTUDANTE PARTICIPAR DO PROGRAMA?



PROGRAMA DE EMPRÉSTIMO DE COMPUTADORESPROGRAMA DE EMPRÉSTIMO DE COMPUTADORES

Para mais informações sobre este importante programa de inclusão da PRAE, 
ACESSE http://www.prae.ufpr.br/prae/

COMO PARTICIPAR DO PROGRAMA?
Os editais são publicados a cada início de semestre, o estudante precisa ficar atento aos prazos
de inscrições, que ocorrem na modalidade online, divulgados no site da PRAE:
http://www.prae.ufpr.br/prae/programas-da-prae/inclusao-digital/

POSSO PARTICIPAR DO PROBEM E DO PROGRAMA DE EMPRÉSTIMO DE COMPUTADORES
DA PRAE?
Sim este programa de inclusão digital se complementa ao programa PROBEM, a fim de propiciar
a permanência dos estudantes na universidade, e reduzir as condições de desigualdades sociais.

Dúvidas:praeinclusaodigital@ufpr.br

mailto:praeinclusaodigital@ufpr.br


CONTATOS
PRAE – Pró Reitoria de Assuntos Estudantis – Curitiba 

Telefones: (41)3888-7777 / (41)3888-7754
E-mail: prae@ufpr.br

 
UAPS – PRAE Setor Palotina 

E-mail: uapspalotina@ufpr.br 
Facebook: uapspalotina

Facebook: psi ufpr Palotina – Psicologia
Edificio Compostela – Terreo, nº2294

 (44) 9 9805 - 0938
 

mailto:prae@ufpr.br
mailto:uapspalotina@ufpr.br
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Organização
Ivanice de Oliveira Candido Neres

Thamis Meurer


